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Exp.:  467/2022 

Da: Presidência 

Para: Coordenadoria de Protocolo e Triagem 

Ref.: Documento protocolizado sob o nº 8407411/2022 – denúncia 

encaminhada pelo Senhor Roni Agmar de Souza Fernandes, acerca de 

possíveis irregularidades no âmbito do Processo Licitatório nº 109/2021, 

Pregão Eletrônico 27/2021, deflagrado pela Prefeitura Municipal de 

Itabira/MG, cujo objeto é “contratação de empresa especializada na 

prestação de serviços comuns de engenharia, necessários para 

fornecimento e instalação de Fossas Sépticas com Filtros Anaeróbios e 

Biodigestores em algumas comunidades rurais no Município de 

Itabira/MG, conforme especificado no edital e Termo de Referência. ” 

Relatório de Triagem nº 30/2022 

Oficio nº 607/2022, da Presidência; 

Documento protocolizado sob o nº 3902/2022 – emenda à denúncia.  

Data: 21/2/2022. 

 

 

Senhor Coordenador, 

Preenchidos os requisitos estabelecidos no art. 301 do Regimento Interno, 

recebo a documentação acima referida como DENÚNCIA, e determino sua 

autuação e distribuição, nos termos previstos no caput do art. 305 do mencionado 

normativo. 

Atenciosamente, 

 

Mauri Torres 

Conselheiro-Presidente 

(assinado digitalmente) 
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